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   PORTARIA 396/2021, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021. 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE  
ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS PARA O ANO DE 

2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

    GILBERTO TADASHI MATSUSUE, Prefeito Municipal de 
Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 

 

 
    Considerando o artigo 12 da Portaria  nº 001/2021-SME, de  

25 de novembro de 2021, que dispõe sobre o processo de atribuição de 
classes e/ou aulas ao pessoal docente do Quadro do Magistério Público 
Municipal para o ano letivo de 2022; 

    RESOLVE: 
 

    1º-  Fica nomeada  a Comissão responsável pelo processo de  

atribuição de classes e/ ou aulas, para o ano letivo de 2022. 
 

Presidente:  ANA PAULA MARTINS NUNES DOS SANTOS 
                   RG. 29.461.318-3 
                  CPF. 274.255.398-37 

 
    DAIANA PRISCILA DE LIMA RIBEIRO 

RG. 42.041.154-9 
CPF. 350.771.888-07 
Assessora Técnica Pedagógica 

 
   JOELMA DE LIMA RODRIGUES VIEIRA   
                RG.27.295.416-0   

CPF. 284.158.408-96 
                Supervisor de Ensino 

 
RENATA MOTTA SILVA LIMA DE SOUZA  

                  RG. 32.980.329-3 

CPF. 270.256.538-70 
                  Supervisor de Ensino 
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    2º- Poderá o Presidente da Comissão, solicitar apoio de outros 

servidores, quando considerar conveniente ao bom funcionamento dos 
trabalhos do processo de atribuição. 

 
     3º- Esta Portaria terá efeito a partir da presente data. 
  

     4º-  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 02 DE DEZEMBRO DE  2021. 

 

 
 
 

GILBERTO TADASHI MATSUSUE  
Prefeito Municipal 


